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PROJETO DE LEI Nº 94/2025    
DE 01 DE AGOSTO DE 2025.  

  
DISPÕE SOBRE: DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
RUA MIGUEL RAIMUNDO DA SILVA (Rua Cardeal Richelieu, 
no Bairro Jardim Nossa Senhora Aparecida) 
  
AUTORIA: VEREADOR HÉLIO GOMES DA SILVA “HÉLIO 
GOMES”.   
  
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO APROVA:  
  

  
Art. 1º. Fica denominada, “RUA MIGUEL RAIMUNDO DA 

SILVA”, a Rua Cardeal Richelieu, localizada no bairro Jardim Nossa Senhora Aparecida, 
neste Município de Francisco Morato.   

 
Parágrafo único: Da placa denominativa constará os dizeres  

“RUA MIGUEL RAIMUNDO DA SILVA”.   
  
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta  

de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.   
  
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  

revogadas as disposições em contrário.   
  

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, na data supra.  
    

 
  
                                          HÉLIO GOMES DA SILVA 
                                                  VEREADOR   
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